
CâmarêJWunicipal
dePorto '
Alegre

PROC. N' 1314/18
PR N' 033/18
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Concede o Diploma Honra ao Mérito à
Associação Comunitária VÓ Belinha.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 58, inc. VI, da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre -- LOMPA -- e do art. 35, inc. XVI, al. d, do
Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador José Freiras.

O Procuradoria da Casa, fl. 06, analisou o teor da presente proposta e,
em seu Parecer Prévio, não vislumbra óbice de natureza jurídica à tramitação desta
proposição. No mesmo sentido, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), fl. 8,
acompanhou o Parecer da Procuradoria, manifestando-se pela inexistência de óbice
de naturezajurídica.

É o sucinto relatório

Considerando que a matéria tem mérito, este parecer da Comissão de
Educação, Cultura, Esporte e Juventude (CECE) conclui pela aprovação do Prometo.
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